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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÂO VBCTUL N." 047/2023

milson Souto C. Junior Juliano Mârcos nte de Souzaà

Gere no exercício da Diretoria Técnica

IPAAM

Empresa/lnteressado: Quintâs
lmobiliários Ltda.

do São José do Rio Negro Empreendimentos

Endereço p/correspondência: Av. Ephigênio Salles, n" 2600, Sala 78,
Conjunto Morada do Sol, Aleixo, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 1 7.588.761/000í -09 lnscrição Estadual (SEFAZ-Air):

Fone: (92) 3236-4686/98122-0033 E-mail:

ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: Quintas do São Josó do Rio Negro Emprêêndimentos
lmobiliários Ltda.

Recibo SINAFLOR: 21318910 I Área a ser suprimida: 35,0 ha

Atividade Principal: Construção Civil

Rêgistro No IPAAM: 1012.2321 Compênsação Ambiental: NA

1.458,7327 (m3) de madeira em to ta

Finelidade: Autorizar a supressáo da vegetação para Construçâo de um condomínio
de lotes denominado "Quintas do São José do Rio", no Município de Manaus-AM,
em uma área de 35,0 ha.

Potencial Poluidor/Degradador: NA PoÉe: Grande Validade: 0í Ano

Respo nsável Técnico pela Elaboraçâo/Exêcução: Elifran Roque Luna.

Anotação dê Rêsponsabilidade Técnica-ART: 4M20230358297 (chave: x7343)
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Dire ente

Manaus, SUyrÂtAJ/I

Processo n". 157 912023-80

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)

7 .466,9737 (st de Lenha)



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' 047/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou loca! de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

. comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24, daLei I,.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da r€novação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençâ, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Estalicença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorizção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 1579/2023-80 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Para o tsansporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedoÍ/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima FloÍestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserçâo de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n. o 12.651112 e
t2.727 t20t2.

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a Íespectiva ART do profissional
habilitado.

I l. Fica proibida a intem.rpção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposição
na área.

12. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das esÉcies e volumeüia listadast
13. Fica expressamente proibido o corte da andtroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copadera trapezifolia hayne; Copaifera reticllata: Copaifera nultijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0214/05;

14. Nâo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheia(Bertholletia ercelsa) e a Seringueira
(Hevea spp,), em Ílorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.975t06.

15. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpone sem o Documento de Origem
Florestal -DOF.

16. Após a emissão da AUTEX e posterior d€claração de coÍe no SINAFLO& os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

17. Os créditos de Reposição Florestal serlo cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

18. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensaçilo Ambiental no pram de 30 dias.
19. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justifi cada.
20. Confirmados os indícios de comercializaçâo inegular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.
21. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a Íespectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: núLrnero de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geognificas, registro fotográfico e
outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
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milson Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souza
Gere no exercicio da Diretoria Técnica Di ente
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Empresa/lnteressado: Quintes do São José do Rio Negro Empreendimentos
lmobiliários Ltda.

Endereço p/correspondêncie: Av. Ephigênio Salles, n" 2600, Sala 78,
Conjunto Morada do Sol, Aleixo, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: í 7.588.761 /0001 -09 lnscriçáo Estedual (SEFAZ-AM):

Processo no: 157 912023-80 ASV decorrente dâ Ll No: NA

Proprietário do lmóvel: Quintas do São José do Rio Negro Empreendimontos
lmobiliáíios Ltda.

CPF/CNPJ: I 7.588.761/0001 -
09

CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 35,0 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Estrada do Cetur, s/n", Tarumã, Manaus-AM

Coordenadas GeográÍicas Iniciais da Area de Supressão Vegetal

Pontos Latitude Lonqitude
ASV - 0t 3'0 23.196-5 60.4'8,523"W

asv - 02 3.0'23,197"S 60.4',8.537"W
Àsv - 03 3'0'23,196"5 60.4'8.55t-W
ASV - 04 3'0'23.r92-S 60.4 8.565-W

Finais da Area de Supressão VegetalCoordenadas Geográlicas
Ásv - 0t 1.0'5-001's 60"4'l1.385"W
ASV - 02 3"0'5.0 t5"s 60.4', r r. t74"w
ASV - 03 3.0'5.022"S 60.4 11.062"w
ASV - 04 3"0'5.033'S 60.4'l1.854"W
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DADOS DO Ii'ÓVEUTERRENO

INIPoRTA\TE:
. Ficr axpr.ssrma[lê proibido o trrÀsportcdo mrtcrirl, scm o l)ocümento d. Origcm Florcst.l - DOF
. O üso inegulaÍ desta LAtl implica na sua invalidação. bem como oas sanções previstas na legislaçãol
. Este Do€umento nào contém emendas ou rasuras:
. Este DocumeÍto deve permanecer no local da exploraçâo paÍa efeito de Íiscalização (frcnte e verso)
. O volume autorizâdo não quita volume pend€nle de reposição florestal:
. Os dados lécnicos do projeto são de inteira responsabilidade do Íesponsável técnico

IPAAM


